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BOLETIM DA REPUBLICA 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

SUPLEMENTO 

S U M Á R I O 

Conselho Nacional da Função Pública: 
Resolução n.° 1/98: 

Acresce na nomenclatura de funções e categorias pro-
fissionais em viger no aparelho do Estado, várias 
funções e categorias profissionais. 

CONSELHO NACIONAL DA FUNÇÃO PÚBLICA 

Resolução n.° 1/98 
de 11 de Fevereiro 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO PROCEDER A ALTERAÇÃO NA 
NOMENCLATURA DE FUNÇÕES E CATEGORIAS PROFISSIONAIS A 
VIGORAR NO APARELHO DO ESTADO, APROVADO PELO DE-
CRETO N.° 4 1 / 9 0 , DE 29 DE DEZEMBRO; 

SOB PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E AO ABRIGO 
DO DISPOSTO NO ARTIGO 5 DO DECRETO SUPRACITADO, O CONSELHO 
NACIONAL DA FUNÇÃO PÚBLICA DETERMINA: 

1. NA NOMENCLATURA DE FUNÇÕES E CATEGORIAS PROFISSIO-
NAIS EM VIGOR NO APARELHO DO ESTADO, SÃO ACRESCIDAS AS 
SEGUINTES FUNÇÕES E CATEGORIAS PROFISSIONAIS, A QUE CORRES-
PONDEM OS NÍVEIS SALARIAIS QUE SE INDICAM: 

Nomenclatura Nível salarial 

DIRECTOR DO LABORATÓRIO NACIONAL DE CONTROLO DE 
QUALIDADE DE MEDICAMENTOS B3 

DIRECTOR DE ENFERMAGEM DO HOSPITAL CENTRAL .. . E3 
DIRECTOR DO CENTRO DE HIGIENE E EXAM; S MÉDICOS E3 
MÉDICO CHEFE DISTRITAL E3 
DIRECTOR CIENTÍFICO DO HOSPITAL CENTRAL E3 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM A PRINCIPAL EL 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM A DE 1.A E2 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM A DE 2.A E3 
PSICÓLOGO CLÍNICO A PRINCIPAL E1 
PSICÓLOGO CLÍNICO A DE 1.A E2 
PSICÓLOGO CLÍNICO A DE 2.A E3 
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR A PRINCIPAL El 
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR A DE 1.A . . . E2 
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR A DE 2.A . . . E3 
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR B PRINCIPAL G1 
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR B DÉ 1.A . . . G 2 

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR B DE 2.A . . . G 3 
TÉCNICO DE FARMÁCIA B PRINCIPAL G1 
TÉCNICO DE FARMÁCIA B DE 1.A G 2 
TÉCNICO DE FARMÁCIA B DE 2.A G 3 
TÉCNICO DE RADIOLOGIA B PRINCIPAL G1 
TÉCNICO DE RADIOLOGIA B DE 1.A G 2 
TÉCNICO DE RADIOLOGIA B DE 2.A G 3 
TÉCNICO DE MEDICINA PREVENTIVA B PRINCIPAL .. . G 1 
TÉCNICO DE MEDICINA PREVENTIVA B DE 1.A G 2 
TÉCNICO DE MEDICINA PREVENTIVA B DE 2.A G 3 
TÉCNICO DE RADIOLOGIA ESPECIALIZADO PRINCIPAL . . . L1 
TÉCNICO DE RADIOLOGIA ESPECIALIZADO DE 1.A L2 
TÉCNICO DE RADIOLOGIA ESPECIALIZADO DE 2.A L3 
TÉCNICO DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO ESPE-

CIALIZADO PRINCIPAL L1 
TÉCNICO DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO ESPE-

CIALIZADO DE 1.A L2 
TÉCNICO DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO ESPE-

CIALIZADO DE 2.A L3 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PRINCIPAL . . . L1 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO DE 1.A L2 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO DE 2 A L3 
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR ESPECIALIZADO 

PRINCIPAL L1 
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR ESPECIALIZADO 

DE 1.A L2 
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR ESPECIALIZADO 

DE 2.A L3 
TÉCNICO DE INSTRUMENTAÇÃO ESPECIALIZADO PRIN-

CIPAL LL 
TÉCNICO DE INSTRUMENTAÇÃO ESPECIALIZADO DE 1.A . . . L2 
TÉCNICO DE INSTRUMENTAÇÃO ESPECIALIZADO DE 2.A .. 1 3 
ENFERMEIRA DE SMI ESPECIALIZADA PRINCIPAL LL 
ENFERMEIRA DE SMI ESPECIALIZADA DE 1.A L2 
ENFERMEIRA DE SMI ESPECIALIZADA DE 2.A L3 
TÉCNICO DE PSIQUIATRIA E SAÚDE MENTAL ESPECIALI-

ZADO PRINCIPAL L1 
TÉCNICO DE PSIQUIATRIA E SAÚDE MENTAL ESPECIALI-

ZADO DE 1.A L2 
TÉCNICO DE PSIQUIATRIA E SAÚDE MENTAL ESPECIALI-

ZADO DE 2.A .... L3 
ENFERMEIRA DE SMI C PRINCIPAL M1 
ENFERMEIRA DE SMI C DE 1.A M 2 
ENFERMEIRA DE SMI C DE 2.A M3 
TÉCNICO DE ANESTESIOLOGIA PRINCIPAL M1 



TÉCNICO DE ANESTESIOLOGIA DE 1.A M2 
TÉCNICO DE ANESTESIOLOGIA DE 2.A M3 
TÉCNICO DE INSTRUMENTAÇÃO PRINCIPAL ML 
TÉCNICO DE INSTRUMENTAÇÃO DE 1.A M2 
TÉCNICO DE INSTRUMENTAÇÃO DE 2 A M3 
TÉCNICO DE PSIQUIATRIA E SAÚDE MENTAL PRINCIPAL ML 
TÉCNICO DE PSIQUIATRIA E SAÚDE MENTAL DE 1 .A ... M2 
TÉCNICO DE PSIQUIATRIA E SAÚDE MENTAL DE 2.A ... M3 
TÉCNICO DE NUTRIÇÃO PRINCIPAL M1 
TÉCNICO DE NUTRIÇÃO DE 1.A M2 
TÉCNICO DE NUTRIÇÃO DE 2.A M3 
TÉCNICO DE OFTALMOLOGIA PRINCIPAL ML 
TÉCNICO DE OFTALMOLOGIA DE 1.A M2 
TÉCNICO DE OFTALMOLOGIA DC 2.A M3 
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR PRINCIPAL... M1 
TÉCNICO DO ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR DE 1.A . . . . . . M2 
TÉCNICO DO ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR DE 2.A . . . . . . M3 
TÉCNICO DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO PRIN-

CIPAL M1 
TÉCNICO DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO DE 1.A M2 
TÉCNICO DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO DE 2.A M3 
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR D PRINCIPAL P1 
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR D DE 1.A ... P2 
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR D DE 2.A ... P3 
AGENTE DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO D PRIN-

CIPAL P1 
AGENTE DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO D DE 1.A P2 
AGENTE DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO D DE 2.A P3 

2. SÃO APROVADOS OS QUALIFICADOROS PROFISSIONAIS DAS 
FUNÇÕES E CATEGORIAS REFERIDAS NO N.° 1 QUE CONSTAM EM 
ANEXO À PRESENTE RESOLUÇÃO E DELA FAZEM PARTE INTEGRANTE, 
COM EXCEPÇÃO DOS RESPEITANTES ÀS CATEGORIAS DE TÉCNICO 
DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR (PRINCIPAL, 1.A E 2.A), TÉCNICO 
DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO (PRINCIPAL, 1A E 2 A ) , 
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR D (PRINCIPAL, 1.A E 2.A) 
E AGENTE DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO D (PRINCIPAL, 
1.A E 2.A), EM QUE SE MANTÊM OS ACTUALMENTE EM VIGOR 
DAS CATEGORIAS ORA EM EXTINÇÃO, RESPECTIVAMENTE, TÉCNICO 
DE ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES SANITÁRIAS OU SOCIAIS (PRIN-
CIPAL, 1.A E 2,A), TÉCNICO DE REABILITAÇÃO (PRINCIPAL, 1.A E 2.A), 
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES SANITÁRIAS OU SOCIAIS 
D (PRINCIPAL, 1. E 2.A) E AGENTE DE REABILITAÇÃO D (PRINCIPAL, 
1.A E 2.A). 

3. SÃO EXTINTAS AS SEGUINTES FUNÇÕES E CATEGORIAS: 

1. DIRECTOR DO LABORATÓRIO DE CONTROLO DE QUALIDADE 
DE MEDICAMENTOS; 

2. DIRECTOR DO CENTRO DE PROFILAXIA E EXAMES MÉ-
DICOS; 

3. TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES SANITÁRIAS 
OU SOCIAIS (PRINCIPAL, 1.A E 2.A); 

4. AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES SANITÁRIAS 
OU SOCIAIS D (PRINCIPAL, 1.A E 2 A ) ; 

5. TÉCNICO DE REABILITAÇÃO (PRINCIPAL, 1.A E 2.A); 
6. AGENTE DE REABILITAÇÃO D (PRINCIPAL, 1.A E 2.A). 

4. OS FUNCIONÁRIOS TITULARES DAS FUNÇÕES E CATEGORIAS 
ORA EXTINTAS TRANSITAM PARA AS FUNÇÕES E CATEGORIAS CORRES-
PONDENTES A SEGUIR INDICADAS, MEDIANTE DESPACHO A PUBLICAR 
NO Boletim da República ANOTADO PELO TRIBUNAL ADMI-
NISTRATIVO, COM DISPENSA DE QUALQUER OUTRA FORMALIDADE: 

1. DIRECTOR DO LABORATÓRIO DE CONTROLO DE QUALIDADE 
DE MEDICAMENTOS - DIRECTOR DO LABORATÓRIO 
NACIONAL DE CONTROLO DE QUALIDADE DE MEDI-
CAMENTOS; 

2. DIRECTOR DO CENTRO DE PROFILAXIA E EXAMES MÉ-
DICOS - DIRECTOR DO CENTRO DE HIGIENE E 
EXAMES MÉDICOS; 

3. TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES SANITÁRIAS 
OU SOCIAIS (PRINCIPAL, 1.A E 2.A) - TÉCNICO DE 
ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR (PRINCIPAL, 1.A E 2.A); 

4. AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES SANITÁRIAS 
OU SOCIAIS D (PRINCIPAL, 1.A E 2.A) - AGENTE 
DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR D (PRINCIPAL, 1.A 

E 2 A ) ; 
5. TÉCNICO DE REABILITAÇÃO (PRINCIPAL, 1A E 2.A) -

TÉCNICO DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO (PRIN-
CIPAL, 1.A E 2.A); 

6. AGENTE DE REABILITAÇÃO D (PRINCIPAL, 1A E 2.A) -
AGENTE DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO D 
(PRINCIPAL, 1.A E 2.A). 

5. A PRESENTE RESOLUÇÃO ENTRA IMEDIATAMENTE EM VIGOR. 

CONSELHO NACIONAL DA FUNÇÃO PÚBLICA, EM MAPUTO, 
11 DE FEVEREIRO DE 1998. - O PRESIDENTE DO CONSELHO 
NACIONAL DA FUNÇÃO PÚBLICA, Alfredo Maria de São Ber-
nardo Cepeda Gamito. (MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL) 

Código 3343 
Director do Laboratório Nacional de Controlo de Qualidade 

de Medicamentos 

Conteúdo de trabalho: 
a) DIRIGE O LABORATÓRIO NACIONAL DE CONTROLO DE 

QUALIDADE DE MEDICAMENTOS EXERCENDO ACTIVI-
DADES DE DIRECÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PLANIFICAÇÃO, 
CONTROLO E AVALIAÇÃO E RESPONDE PERANTE A 
DIRECÇÃO NACIONAL DE SAÚDE PELA ORGANIZAÇÃO, 
FUNCIONAMENTO E DISCIPLINA DA INSTITUIÇÃO; 

b) COORDENA ACÇÕES DE INSPECÇÃO DOS MEDICAMENTOS 
NAS EMPRESAS DE IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 
INDÚSTRIAS FARMACÊUTICAS; 

C) CONTROLA AS AMOSTRAS DE MEDICAMENTOS POR ANALISAR 
E AS AMOSTRAS DOS MEDICAMENTOS QUE SERVEM 
DE TESTEMUNHAS; 

d) COORDENA COM O DEPARTAMENTO ANALÍTICO NA HO-
MOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS ANALÍTICOS EM LITÍGIO; 

E) GARANTE O CONTROLO, ATRAVÉS DAS ANÁLISES LABORATO-
RIAIS, A QUALIDADE DE MEDICAMENTOS COM VISTA 
A VERIFICAR SE ESTÁ OU NÃO DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS INTERNACIONALMENTE PARA 
A DEFESA DA SAÚDE PÚBLICA; 

f ) ASSEGURA O DESENVOLVIMENTO DE ACTIVIDADES DE 
INVESTIGAÇÃO E ANALISA AMOSTRAS CONSIDERADAS 
MEDICAMENTOS, CUJO CONSUMO É ABUSIVO, AMOS-
TRAS AMBIENTAIS, VENENOS COSMÉTICOS, PLANTAS 
MEDICINAIS E COLABORAÇÃO COM OUTRAS INSTITUI-
ÇÕES; 

G) COORDENA ACÇÕES DE CONTROLO E SUPERVISÃO NO 
ESTABELECIMENTO DE INSTITUIÇÕES NACIONAIS CON-
GÉNERES PARA A CORRECTA APLICAÇÃO DA TECNOLOGIA 
DE BOAS REGRAS DO LABORATÓRIO; 

h) COLABORA NA SUPERVISÃO E INSPECÇÃO DA PRODUÇÃO 
FARMACÊUTICA NO PAÍS PARA GARANTIR A CORRECTA 
APLICAÇÃO DA TECNOLOGIA DA PRODUÇÃO; 

I) ASSEGURA A EXISTÊNCIA DE UM BOM FUNCIONAMENTO 
DOS LOCAIS DE ESTÁGIO PARA A FORMAÇÃO DE TÉCNICOS 
DE SAÚDE. 



Requisitos: 
- SER TÉCNICO SUPERIOR COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA 

NA INVESTIGAÇÃO FARMACÊUTICA; 
- TER UM MÍNIMO DE TRÊS ANOS DE SERVIÇO E BOAS 

INFORMAÇÕES; 
- CONHECIMENTO DA POLÍTICA SANITÁRIA E SOCIAL DO 

PAÍS E DOS PROGRAMAS DE ACÇÃO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE; 

- SENTIDO DE RESPONSABILIDADE, EQUILÍBRIO EMOCIONAL, 
BOAS RELAÇÕES HUMANAS E DE TRABALHO. 

CÓDIGO 3344 
Director de Enfermagem do Hospital Central 

Conteúdo de trabalho: 
А) Ê RESPONSÁVEL PELO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DE ENFER-

MAGEM A NÍVEL DO HOSPITAL CENTRAL E RESPONDE 
PERANTE O DIRECTOR DO HOSPITAL E DIRECTOR 
CLÍNICO; 

B) PLANIFICA ORIENTA, COORDENA E AVALIA AS ACTIVIDADES 
DE ENFERMAGEM COM VISTA À MELHORIA CONSTANTE 
DA QUALIDADE DE ASSISTÊNCIA AO DOENTE E A OBTOR 
O MELHOR APROVEITAMENTO DO PESSOAL DISPONÍVEL; 

C) PROPÕE A COLOCAÇÃO DO PESSOAL DE ENFERMAGEM DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DO SERVIÇO E DOS 
CUIDADOS A PRESTAR; 

d) COLABORA COM O DIRECTOR CIENTÍFICO EM TODOS OS 
ASSUNTOS QUE DIGAM RESPEITO AO ENSINO E FOR-
MAÇÃO DE PESSOAL DE ENFERMAGEM; 

E) ELABORA NORMAS TÉCNICAS QUE DEVEM REGER O TRA-
BALHO DE ENFERMAGEM NO HOSPITAL, DEDICANDO 
ESPECIAL ATENÇÃO À ÁREA DA ESTERILIZAÇÃO, VELANDO 
PELO SEU RIGOROSO CUMPRIMENTO; 

f ) COLABORA COM O DIRECTOR CLÍNICO NA COMPATIBILI-
ZAÇÃO DOS PLANOS DE ACÇÃO DOS DEPARTAMENTOS 
OU SERVIÇOS DA ÁREA DE ASSISTÊNCIA; 

G) ELABORA O RELATÓRIO ANUAL DE ACTIVIDADE E DA QUA-
LIDADE DOS CUIDADOS PRESTADOS PELO PESSOAL DE 
ENFERMAGEM; 

h) COORDENA E ORIENTA AS ACTIVIDADES DOS ENFERMEIROS 
CHEFES DOS DEPARTAMENTOS CLÍNICOS; 

I) ORIENTA O CONSELHO DE ENFERMAGEM DO HOSPITAL 
CENTRAL. 

Requisitos: 
- SER TÉCNICO DE ENFERMAGEM A OU B COM. PELO 

MENOS, DOIS OU CINCO ANOS DE EXPERIÊNCIA, 
RESPECTIVAMENTE, E/OU; 

- POSSUIR UM CURSO MÉDIO DE ENFERMAGEM GERAL ES-
PECIALIZADO, CINCO ANOS DE SERVIÇO NA ESPECIA-
LIDADE COM BOAS INFORMAÇÕES E TER EXERCIDO 
FUNÇÕES DE SUPERVISOR DE ENFERMAGEM; 

- TER DEMONSTRADO PODER DE ORGANIZAÇÃO, ESPÍRITO 
DE INICIATIVA, CAPACIDADE DE ANÁLISE E DIVISÃO 
GLOBAL DAS REALIDADES E NECESSIDADES NO ÂMBITO 
DA ENFERMAGEM: 

- TER ELEVADO SENTIDO DE RESPONSABILIDADE E EQUILÍ-
BRIO EMOCIONAL. 

CÓDIGO 3345 
Director do Centro de Higiene e Exames Médicos 

Ccnteúdo de trabalho: 
a) Ê RESPONSÁVEL PELAS ACTIVIDADES DE VIGILÂNCIA E 

INSPECÇÃO SANITÁRIA A NÍVEL DO TERRITÓRIO DE 
JURISDIÇÃO DO MESMO E RESPONDE PERANTE O MÉ-

DICO CHEFE PELA ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO, EFI-
CIÊNCIA E DISCIPLINA DO CENTRO; 

b) ELABORA E ENVIA AO DEPARTAMENTO DE HIGIENE 
AMBIENTAL ( D H A ) PLANOS ANUAIS DE ACTIVIDADES 
DE ACORDO COM AS INSTRUÇÕES SOBRE métodos E 
PRIORIDADES TRAÇADAS PELO D H A E EM CONFOR-
MIDADE COM AS ESPECIFICIDADES DA SUA CIDADE 
OU DISTRITO; 

C) MONITORA, SUPERVISA E APOIA OS CHEFES DAS SECÇÕES 
DO C H E M ; 

D) AVALIA ANUALMENTE OS CHEFES DE SECÇÃO DO C H E M 
DE ACORDO COM AS NORMAS EM VIGOR; 

e) PROMOVE A FORMAÇÃO/RECICLAGEM DO PESSOAL DO 
CHEM; 

f ) ORGANIZA E DIRIGE REUNIÕES MENSAIS DO COLECTIVO 
DE DIRECÇÃO DO C H E M ; 

G) EFECTUA TRABALHO TÉCNICO NA ÁREA ESPECÍFICA. 

Requisitos: 
- POSSUIR NÍVEL MÉDIO OU SUPERIOR COTO FORMAÇÃO 

EM SAÚDE PÚBLICA; 
- TER PROFUNDO CONHECIMENTO DA POLÍTICA SANITÁRIA 

E SOCIAL DO PAÍS E DOS PROGRAMAS DE ACÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 

- TER CAPACIDADE DE ORGANIZAÇÃO, INICIATIVA, CONTROLO 
E AVALIAÇÃO, SENTIDO DE RESPONSABILIDADE, EQUILÍ-
BRIO EMOCIONAL E BOAS RELAÇÕES HUMANAS E DE 
TRABALHO. 

CÓDIGO 3346 
Médico chefe DISTRITAL 

Conteudo de trabalho: 
a) É RESPONSÁVEL PELA ASSISTÊNCIA MÉDICA A NÍVEL DIS-

TRITAL E RESPONDE PERANTE O DIRECTOR DISTRITAL 
DE SAÚDE PELA ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO, EFI-
CIÊNCIA E DISCIPLINA DA ÁREA SOB SUA JURISDIÇÃO; 

b) ORGANIZA, SUPERVISA, COORDENA E CONTROLA OS SEC-
TORES DE ASSISTÊNCIA PREVENTIVA E CURATIVA; 

C) ZELA E PROMOVE A CORRECTA APLICAÇÃO DAS NORMAS 
ESTABELECIDAS; 

d) ZELA PELA ELEVAÇÃO DA QUALIDADE DOS CUIDADOS 
MÉDICOS; 

e) PROMOVE A ELEVAÇÃO CONSTANTE DOS CONHECIMENTOS 
DOS TRABALHADORES NO ÂMBITO PROFISSIONAL; 

f ) SUPERVISA E CONTROLA A EXECUÇÃO DOS PLANOS E 
PROGRAMAS DE ACÇÃO E RESPECTIVA AVALIAÇÃO; 

G) DÁ PARECERES E PRESTA INFORMAÇÕES DE CARÁCTER 
TÉCNICO E SOBRE ASSUNTOS E QUESTÕES DA SUA ÁREA 
DE ACTIVIDADE SOBRE A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
E DE SERVIÇO DOS TÉCNICOS QUE DIRIGE; 

h) EXERCE, POR INERÊNCIA DE FUNÇÕES, O CARGO DE 
DIRECTOR DO HOSPITAL RURAL E A CHEFIA DO SECTOR 
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DISTRITAL; 

I) DECIDE, NO ÂMBITO DA COMPETÊNCIA QUE FOR ATRI-
BUÍDA, SOBRE QUESTÕES, DE ÉTICA, ORGANIZAÇÃO, 
FUNCIONAMENTO E DISCIPLINA DO SECTOR. 

Requisitos: 
- LICENCIATURA EM MEDICINA COM EXPERIÊNCIA DE 

TRABALHO A NÍVEL DISTRITAL OU DE DIRECCÃO DO 
CENTRO DE SAÚDE OU DE HOSPITAL RURAL/GERAL; 

- PROFUNDO CONHECIMENTO DA POLÍTICA SANITÁRIA E 
SOCIAL DO PAÍS E DÓS PROGRAMAS DE ACÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE; 



- CAPACIDADE DE ORGANIZAÇÃO, INICIATIVA, CONTROLO E 
AVALIAÇÃO, SENTIDO DE RESPONSABILIDADE, EQUI Í-
BRIO EMOCIONAL E BOAS RELAÇÕES HUMANAS E DE 
TRABALHO. 

CÓDIGO 3347 
Director científico do Hospital Centrral 

Conteúdo de trabalho; 
a) PROPÕE AO DIRECTOR AS MEDIDAS QUE JULGAR NECESSÁ-

RIAS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ACTIVIDADES DO 
ENSINO, DE FORMAÇÃO CONTÍNUA E DE INVESTIGAÇÃO 

científica NO HOSPITAL; 
b) FOMENTA A LIGAÇÃO, A ARTICULAÇÃO E A COOPERAÇÃO 

ENTRE OS DEPARTAMENTOS OU SERVIÇOS DA ÁREA DE 
ASSISTÊNCIA E A FACULDADE DE MEDICINA DA UNI-
VERSIDADE EDUARDO MONDLANE, QUANDO FOR O 
CASO, E/OU OUTRAS INSTITUÍÇÕES DE SAÚDE, POR 
FORMA A GARANTIR AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO 
ENSINO E À INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA; 

C) REPRESENTA O HOSPITAL JUNTO ÀS INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO DA ÁREA DAS CIÊNCIAS DE SAÚDE; 

d) PROPÕE AO DIRECTOR DO HOSPITAL OS PLANOS DE ACÇÃO 
ANUAL E PLURIANUAL E RESPECTIVOS ORÇAMENTOS 
DA ÁREA CIENTÍFICA E DE INVESTIGAÇÃO NO HOSPITAL; 

e) PROMOVE A CRIAÇÃO DE CONDIÇÕES PARA A PARTICI-
PAÇÃO DO PESSOAL DO HOSPITAL EM ACTIVIDADES 
CIENTÍFICAS, NO PAÍS OU NO ESTRANGEIRO, BEM COMO 
A CONCRETIZAÇÃO DAS DESLOCAÇÕES INERENTES; 

F) PROMOVE, PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ACTIVIDADES 
DE ENSINO E DE INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA, A ANGA-
RIAÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS OU DE OUTRA NATU-
REZA, DESIGNADAMENTE JUNTO A FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE EDUARDO MONDIANE E 
DE OUTRAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DAS CIÊNCIAS 
DE SAÚDE QUE UTILIZAM O HOSPITAL, BEM COMO 
JUNTO DAS ORGANIZAÇÕES NÃO-GOVERNAMENTAIS, 
NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS; 

G) DIRIGE E ORIENTA O CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO DO 
HOSPITAL E PROMOVE A PREPARAÇÃO E DIFUSÃO DE 
TEXTOS CIENTÍFICOS; 

h) COLABORA COM O DIRECTOR CLÍNICO E COM OS CHEFES 
DOS DEPARTAMENTOS OU DIRECTORES DE SERVIÇO 
DA ÁREA DE ASSISTÊNCIA EM TODOS OS ASSUNTOS 
DE INTERESSE COMUM; 

I) ELABORA O RELATÓRIO ANUAL DAS ACTIVIDADES DE ENSINO, 
FORMAÇÃO CONTÍNUA E DE INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA 
DO HOSPÍTAL E SUBMETE-O À APRECIAÇÃO DO DIRECTOR 
DO HOSPITAL. 

Requisitos: 
- SER ESPECIALISTA EM MEDICINA COM EXPERIÊNCIA NA 

ÁREA DE INVESTIGAÇÃO OU DOCÊNCIA; 
- TER O DOMÍNIO SOBRE A POLITICA SANITÁRIA E SOCIAL 

DO PAÍS; 
- TER A CAPACIDADE DE ORGANIZAÇÃO, INICIATIVA CON-

TROLO, AVALIAÇÃO E BOAS RELAÇÕES HUMANAS. 

CÓDIGO 3350/3348/3349 
Técnico de enfermagem A (Principal 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
a) REALIZA TODOS OS CUIDADOS TÉCNICOS MAIS COMPLEXOS, 

UTILIZANDO O PROCESSO DE DIAGNÓSTICO; 
b) PARTICIPA NAS ACTIVIDADES DO ENSINO PARA OS NÍVEIS 

INFERIORES AO SEU ASSIM COMO OS NÍVEIS SUPE-
RIORES COMO AUXILIAR DO ENSINO, ENQUANTO FRE-
QUENTA A PÓS-GRADUAÇAO E MESTRADO; 

C) PARTICIPA NA FORMAÇÃO CM TRABALHO; 
d) EXERCE FUNÇÕES DE PLANIFICAÇÃO, ORIENTAÇÃO, COOR-

DENAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS ACTIVIDADES DE ENFER-
MAGEM; 

C) ZELA PELA PREPARAÇÃO DO MATERIAL, ESTERILIZAÇÃO E 
SUA ARMAZENAGEM; 

F) PROMOVE ACTIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA EM 
ENFERMAGEM COM O OBJECTIVO DE MELHORAR A 
QUALIDADE E ASSISTÊNCIA DOS SERVIÇOS DE ENFER-
MAGEM; 

G) ELABORA, DIVULGA E ACTUALIZA MANUAIS SOBRE ENFER-
MAGEM; 

H) PARTICIPA NOS PROJECTOS DE SAÚDE PRIMÁRIOS E SAÚDE 
PÚBLICA SEMPRE QUE FOR SOLICITADO; 

I) REALIZA OUTRAS ACTIVIDADES DE IDÊNTICA COMPLEXI-
DADE. 

Requisitos: 
- LICENCIATURA EM ENFERMAGEM. 

Código 3353/3351/3352 
Psicologo clinico A (Principal, 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
a) ELABORA PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE, 

PROMOVENDO MUDANÇAS DE COMPORTAMENTO QUE 
PREJUDIQUEM A SAÚDE MENTAL; 

B) PARTICIPA NA EDUCAÇÃO PARA A PREVENÇÃO E COMBATE 
AO ALCOOLISMO E OUTRAS TOXICOMANIAS; 

C) PROMOVE A EDUCAÇÃO PARA OS PAIS EDUCADORES 
NO SENTIDO DE CRIAR CONDIÇÕES PARA um DESEN-
VOLVIMENTO PSICOMOTOR EQUILIBRADO; 

d) RECONHECE E DIAGNOSTICA PERTURBAÇÕES PSICO-EMO-
CIONAIS E SOCIAIS; 

e) APLICA TESTAS PSICOLÓGICOS COMO AUXILIARES PARA O 
DIAGNÓSTICO DE PERTURBAÇÕES MENTAIS; 

F) APLICA ESQUEMAS TERAPÊUTICOS USUAIS EM PSICOLOGIA; 
G) APLICA AS DIVERSAS FORMAS DE ABORDAGEM PSICOTERA-

PÊUTICA, INDIVIDUAL OU GRUPAL, DE ORIENTAÇÃO 
PSICANALÍSTICA, COMPORTAMENTALISTA, COGNITIVA E 
OUTRAS; 

h) ELABORA PROGRAMAS DE SEGUIMENTO TERAPÊUTICO IN-
CLUINDO A REINTEGRAÇÃO FAMILIAR E A RESSOCIA-
LIZAÇÃO; 

I) PARTICIPA NA DOCÊNCIA DA DISCIPLINA DE PSICOLOGIA 
A DIVERSOS NÍVEIS; 

j) PARTICIPA NAS ACTIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO AO SEU 
NÍVEL; 

k) PLANIFICA, COORDENA E SUPERVISA AS ACTIVIDADES DE 
SAÚDE MENTAL AO SEU NÍVEL; 

L) PLANIFICA E PARTICIPA NA EXECUÇÃO DE PALESTRAS, 
SEMINÁRIOS E OUTRAS ACTIVIDADES NO ÂMBITO DA 
FORMAÇÃO CONTÍNUA. 

Requisitos: 
- LICENCIATURA EM PSICOLOGIA CLÍNICA; 
- TER MOTIVAÇÃO PARA LIDAR COM A PROBLEMÁTICA DE 

PSICOLOGIA E SAÚDE MENTAL, EM QUE O APOIO 
CLÍNICO ÀS PESSOAS AFECTADAS É O CENTRO DE 
ACTIVIDADE. 

Código 3356/3354/3355 
Técnico do administração hospitalar A (PRINCIPAL, 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
a) PLANÍFICA, DIRIGE E COORDENA AS ACTIVIDADES DO HOS-

PITAL, PARA QUE ATINJA A SUA MISSÃO E OS SEUS 



OBJECTIVOS NO ATENDIMENTO AOS UTENTES, PROMO-
VENDO A EDUCAÇÃO E A PARTICIPAÇÃO NOS PROGRA-
MAS DA SAÚDE DA COMUNIDADE; 

B) Ê RESPONSÁVEL PELA OPERAÇÃO DO HOSPITAL, IMPLAN-
TANDO A ORGANIZAÇÃO E PROVIDENCIANDO O EQUI-
PAMENTO NECESSÁRIO PARA O FUNCIONAMENTO DE 
ACORDO COM A POLÍTICA IMPLANTADA OU TRAÇADA 
E ESTABELECE LIGAÇÕES COM OS ÓRGÃOS GOVERNA-
MENTAIS, O CORPO CLÍNICO E OS DEPARTAMENTOS 
DO HOSPITAL; 

C) EXECUTA AS POLÍTICAS SOCIAIS, DE RECURSOS HUMANOS, 
ECONÓMICOS, ASSISTENCIAIS E ADMINISTRATIVOS, EMA-
NADAS PELA INSTITUIÇÃO; 

d) ESTABELECE OS ESQUEMAS CONTÁBEIS JUNTO AOS PRO-
FISSIONAIS ENCARREGADOS; 

E) ZELA PELA CONSERVAÇÃO DOS EDIFÍCIOS, INSTALAÇÕES, 
EQUIPAMENTOS, MÓVEIS, MÁQUINAS, INSTRUMENTOS 
E PELO SEU USO ADEQUADO; 

F) GARANTE O CUMPRIMENTO DO ESTATUTO E REGULAMEN-
TOS, BEM COMO AS DETERMINAÇÕES DO HOSPITAL; 

G) EXIGE QUE TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
TENHAM SUAS NORMAS, ROTINAS E PROCEDIMENTOS; 

h) IMPLANTA CONTROLOS PARA A EFECTIVA UTILIZAÇÃO FÍSICA 
E FINANCEIRA DOS RECURSOS DO HOSPITAL; 

I) PARTICIPA, OU SE FAZ REPRESENTAR, NAS REUNIÕES" DA 
COMUNIDADE, OFICIAIS E ACTIVIDADES PROFISSIONAIS 
COM QUEM DEFINE A DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE E AS AJUDA NA PLANIFICAÇÃO DOS PRO-
GRAMAS DA SAÚDE; 

J) DESENVOLVE ACTIVIDADES DE ENSINO, REALIZANDO CUR-
SOS OU SEMINÁRIOS PARA OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE, 
NO ÂMBITO DA FORMAÇÃO EM TRABALHO E EDUCAÇÃO 
CONTINUADA, PROPORCIONANDO CAMPOS DE ESTÁGIO 
PARA QUANTOS SE PREPARAM PARA EXERCEREM ACTI-
VIDADES NA ÁREA DE SAÚDE; 

k) INCREMENTA ACTIVIDADES DE PESQUISA EM ADMINIS-
TRAÇÃO HOSPITALAR; 

L) ESQUEMATIZA AS FUNÇÕES DO HOSPITAL, DEPARTAMEN-
TALIZANDO OS SERVIÇOS E ESTABELECENDO A DELE-
GAÇÃO DAS FUNÇÕES; 

M) DESENVOLVE AS ACTIVIDADES ADMINISTRATIVAS, VISANDO 
A MELHORIA DA QUALIDADE DA ASSISTÊNCIA PRESTADA 
AOS UTENTES. 

Requisito: 
- TER A LICENCIATURA EM ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR. 

Código 3359/3357/3358 
Técnico de administração hospitalar B (Principal 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
a) PLANIFICA E DIRIGE AS TAREFAS DE ADMINISTRAÇÃO E DO 

SECRETARIADO DE ACORDO COM A SUA QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL; 

b) ASSESSORA ADMINISTRATIVAMENTE A DIRECÇÃO E OUTROS 
NÍVEIS DE CHEFIA EM SUAS FUNÇÕES, PRINCIPAL-
MENTE NA FIXAÇÃO DE DIRECTRIZES, SUGERINDO SEM-
PRE QUE JULGAR CONVENIENTE A SUA MODIFICAÇÃO; 

C) ORGANIZA E GERE OS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS 
E FINANCEIROS; 

d) AVALIA O RENDIMENTO DAS ACTIVIDADES DA UNIDADE 
SANITÁRIA E SOCIAL ENFATIZANDO OS CUSTOS DAÍ 
RESULTANTES; 

e) EXAMINA OS INDICADORES HOSPITALARES DE ACORDO COM 
OS PRINCÍPIOS DE GESTÃO POR EXCEPÇÃO E ESTA-
TÍSTICA; 

F) PARTICIPA ACTIVAMENTE EM ACTIVIDADES DE FORMAÇÃO, 
INCLUSIVE NO ESTUDO, ANÁLISE E MELHORAMENTO DOS 

CURRÍCULOS DOS CURSOS DA CARREIRA DE ADMINIS-
TRAÇÃO HOSPITALAR; 

G) UTILIZA TODOS OS MEIOS E CONHECIMENTOS DE QUE 
DISPÕE COM VISTA A MANTER O PESSOAL PERMA-
NENTEMENTE MOTIVADO PARA OBTER O m a i o r DE-
SEMPENHO POSSÍVEL; 

h) IMPLEMENTA UM SISTEMA DE GASTOS E APERFEIÇOA-O, 
ESTABELECENDO RELATÓRIOS QUE MANTENHAM A DI-
RECÇÃO INFORMADA; 

I) ESTUDA E PROPÕE A CORRECÇÃO EM RELAÇÃO AO AGRU-
PAMENTO DE ACTIVIDADES HOMOGÉNEAS DA UNIDADE 
SANITÁRIA DE TAL FORMA QUE FACILITE A SUA GESTÃO; 

J) PROMOVE A DELEGAÇÃO DE TAREFAS E RESPONSABILI-
DADES, DESENVOLVENDO HABILIDADES PROFISSIONAIS 
DENTRO DA SUA COMPETÊNCIA; 

K) ESTABELECE, DENTRO DOS MEIOS DISPONÍVEIS, UMA 
IMAGEM POSITIVA DO HOSPITAL JUNTO À COMUNI-
DADE; 

L) ACOMPANHA A DINÂMICA DOS ACONTECIMENTOS EX-
TERNOS QUE POSSAM INFLUENCIAR O FUNCIONAMENTO 
DA UNIDADE SANITÁRIA OU SOCIAL, ADAPTANDO-OS 
A UMA REALIDADE CONCRETA; 

M) DESENVOLVE A PESQUISA OPERACIONAL COM VISTA A 
MELHORAR O FUNCIONAMENTO E A DINÂMICA DAS 
ACTIVIDADES DA UNIDADE SANITÁRIA OU SOCIAL. 

Requisitos: 
- SER TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR; E 
- POSSUIR UM CURSO SUPERIOR COM O NÍVEL DE BA-

CHARELATO OU EQUIVALENTE. 

Código 3362/3360/3361 
Técnico de farmácia B (Principal, 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
a) CONHECE E DOMINA COM RIGOR TODAS AS TAREFAS 

COMETIDAS AOS ESCALÕES INFERIORES; 
b) ELABORA PROPOSTAS E RECOMENDAÇÕES COM VISTA AO 

DESENVOLVIMENTO DAS ÁREAS DE ACTIVIDADES QUE 
LHE ESTÃO ATRIBUÍDAS; 

C) DOMINA A GESTÃO FARMACÊUTICA, GERE PROGRAMAS DA 
ÁREA FARMACÊUTICA COM P M E , INSPECÇÃO FAR-
MACÊUTICA, ENSINO AOS CURSOS MÉDIOS, BÁSICOS 
E DE ESPECIALIZAÇÃO NO RAMO; 

d) CONHECE AS TÉCNICAS BÁSICAS (TEORIA E PRÁTICA) 
DE PREPARAÇÕES GALÉNICAS; 

e) CONHECE AS BASES DA POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE 

Requisitos: 
- SER TÉCNICO DE FARMÁCIA; E 
- POSSUIR UM CURSO SUPERIOR COM O NÍVEL DE BA-

CHARELATO OU EQUIVALENTE NA ÁREA DE FARMÁCIA; 
- POSSUIR O REGISTO DE PRÁTICAS COMPROVADAS E ESTAR 

INSCRITO NO DEPARTAMENTO FARMACÊUTICO DO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE. 

Código 3365/3363/3364 
Técnico de radiologia B (Principal, 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
A) GERE OS RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS DA ÁREA DE 

RADIOLOGIA; 
b) PLANIFICA E SUPERVISA AS ACTIVIDADES DOS SERVIÇOS 

DE RADIOLOGIA; 
C) RECOLHE E INTERPRETA A ESTATÍSTICA DA ÁREA DE RA-

DIOLOGIA; 



d) PARTICIPA E ELABORA PARECERES REFERENTES À PRODU-
ÇÃO E ACTUALIZAÇÃO DE MANUAIS DE TÉCNICOS DE 
RADIOLOGIA; 

E) FAZ EXAMES RELACIONADOS COM AS TÉCNICAS DE RADIO-
LOGIA DO ESQUELETO, ABDOME E TÓRAX, USANDO, 
SE NECESSÁRIO, MEIOS DE CONTRASTE NATURAIS E 
ARTIFICIAIS; 

f ) CLASSIFICA, SOB O PONTO DE VISTA DE CONTRA-INDI-
CAÇÃO E EFEITOS SECUNDÁRIOS, O MATERIAL USADO 
NOS EXAMES E PRESTA PRIMEIROS SOCORROS EM 
CASO DE EMERGÊNCIA; 

G) APLICA MEDIDAS DE PROTECÇÃO CONTRA AS RADIAÇÕES 
IONIZANTES, AS DOSES MÁXIMAS ADMISSÍVEIS POR 
LEI E OS SEUS EFEITOS SOMÁTICOS E HEREDITÁRIOS; 

h) APLICA CONHECIMENTOS DE PATOLOGIA E DIAGNÓSTICO 
RADIOLÓGICO, ANATOMIA E FISIOLOGIA PARA MELHORAR 
A QUALIDADE DOS EXAMES; 

i) APLICA CONHECIMENTOS DE ELECTRICIDADE NA MANU-
TENÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DE AVARIAS NA APARELHA-
GEM; 

J) SUPERVISA TRABALHOS DOS SERVIÇOS, CONTROLO DA QUA-
LIDADE DOS EXAMES FEITOS E ESTABELECIMENTO DE 
NORMAS PARA O BOM FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS; 

k) GERE O stock DE MATERIAL E OUTROS CONSUMÍVEIS 
DOS SERVIÇOS; 

L) PARTICIPA NA FORMAÇÃO DE NOVOS QUADROS DE RA-
DIOLOGIA E NA FORMAÇÃO CONTÍNUA. 

Requisitos: 
- SER TÉCNICO DE RADIOLOGIA; E 
- POSSUIR UM CURSO SUPERIOR COM NÍVEL DE BACHA-

RELATO OU EQUIVALENTE. 

Código 3368/3366/3367 
Técnico de medicina preventiva B (Principal, 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
a) DESENVOLVE AS SUAS ACTIVIDADES A NÍVEL CENTRAL, 

REGIONAL E PROVINCIAL DE ACORDO COM AS SUAS 
COMPETÊNCIAS E FORMAÇÃO; 

b) PLANIFICA, COORDENA, SUPERVISA E REALIZA TODAS AS 
ACTIVIDADES DEFINIDAS PARA O TÉCNICO DE MEDICINA 
PREVENTIVA ESPECIALIZADO; 

c) DESENHA, CONCEBE E REALIZA ACTIVIDADES DE PESQUISA 
E INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA NA ÁREA DE SAÚDE 
PÚBLICA; 

d) PLANIFICA, COORDENA E REALIZA INQUÉRITOS EPIDEMIO-
LÓGICOS E IDENTIFICA MEDIDAS HIGIÉNICO-SANITÁRIAS 
PARA A SOLUÇÃO DE DIVERSOS PROBLEMAS DE SAÚDE 
PÚBLICA; 

e) ELABORA NORMAS TÉCNICAS PARA DIVERSAS ACÇÕES VI-
SANDO A PROMOÇÃO, DESENVOLVIMENTO E DEFESA 
DA SAÚDE PÚBLICA; 

f ) ELABORA MANUAIS DE SAÚDE PÚBLICA PARA O ENSINO, 
PARTICIPA NA FORMAÇÃO ATÉ AO NÍVEL DE TÉCNICOS 
DE MEDICINA PREVENTIVA ESPECIALIZADO E OUTRAS 
CARREIRAS E ORIENTA OS ESTÁGIOS DOS ALUNOS; 

G) DÁ ASSESSORIA A DIVERSAS ENTIDADES EM MATÉRIA DE 
SAÚDO PÚBLICA E EMITE PARECERES TÉCNICOS DE 
PROJECTOS SÓCIO-ECONÓMICOS SOB O PONTO DE VISTA 
SANITÁRIO-EPIDEMIOLÓGICO; 

h) PLANIFICA, DIRIGE, EXECUTA E SUPERVISA PROGRAMAS 
DE SAÚDE DA SUA ESPECIALIDADE E AVALIA O IMPACTO 
DESTES PROGRAMAS NA SAÚDE DAS POPULAÇÕES; 

i) ORGANIZA, DIRIGE E COORDENA ACÇÕES DE CARÁCTER 
SANITÁRIO-EPIDEMIOLÓGICO EM SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA; 

J) ORGANIZA, DIRIGE E SUPERVISA O SERVIÇO DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS, O 
SERVIÇO DE CONTROLO SANITÁRIO DAS FRONTEIRAS E 
O SERVIÇO DE INSPECÇÕES SANITÁRIAS; 

k) PLANIFICA, DIRIGE, CONTROLA E REALIZA ACÇÕES DE EDU-
CAÇÃO SANITÁRIA, VISANDO A PROMOÇÃO, DESEN-
VOLVIMENTO E DEFESA DA SAÚDE DO INDIVÍDUO, 
DA FAMÍLIA, DA COMUNIDADE E DO AMBIENTE; 

L) REALIZA OUTRAS TAREFAS TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS QUE 
LHE SEJAM DETERMINADAS, APROVEITANDO AO MÁ-
XIMO A SUA QUALIFICAÇÃO MULTIFACETADA E A na-
TUREZA DA SUA FORMAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL. 

Requisitos: 
- SER TÉCNICO DE MEDICINA PREVENTIVA ESPECIALIZADO; E 
- POSSUIR UM CURSO SUPERIOR DE NÍVEL BACHARELATO 

OU EQUIVALENTE. 

Código 3371/3369/3370 
Técnico de radiologia especializado (Principal, 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
a) FAZ EXAMES SIMPLES E COMPLEXOS RELACIONADOS COM 

AS TÉCNICAS DE RADIOLOGIA DO CRÂNEO, ESQUELETO, 
ABDOME E TÓRAX, COM OU SEM MEIOS DE CON-
TRASTES NATURAL E ARTIFICIAL; 

b) APLICA AS TÉCNICAS DE FLUOROSCOPIA, TOMOGRAFIA 
SIMPLES, TOMOGRAFIA COMPLEXA (TOMOGRAFIA AXILAR 
TRANSVERSA COM COMPUTADOR) E OUTROS EXAMES; 

C) CLASSIFICA TODOS OS MEIOS DE CONTRASTE UTILIZADOS 
NOS EXAMES RADIOLÓGICOS, CONHECENDO AS SUAS 
INDICAÇÕES E CONTRA INDICAÇÕES, SEUS EFEITOS PRI-
MÁRIOS E SECUNDÁRIOS E PRESTA OS PRIMEIROS SO-
CORROS; 

d) ESTABELECE NORMAS DE TRABALHO QUE GARANTEM O 
BOM FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE RADIOLOGIA; 

E) PLANIFICA E CONTROLA O CONSUMO, ARMAZENAMENTO 
E stocks DO MATERIAL E PRODUTOS UTILIZADOS E 
RESPONDE PELA ESTATÍSTICA DOS SERVIÇOS DE RADIO-
LOGIA; 

F) ORGANIZA O SERVIÇO DE RADIOLOGIA QUANTO AO APE-
TRECHAMENTO E ESTRUTURAÇÃO, SALA DE EXAMES, 
CÂMARA-ESCURA CÂMARA-CLARA E SECRETARIA; 

G) CONTROLA E ASSUME A RESPONSABILIDADE DOS EXAMES 
FEITOS A SEREM ENTREGUES AOS DOENTES; 

h) SUPERVISA A REDE DE SERVIÇO DE RADIOLOGIA A NÍVEL 
PROVINCIAL A QUE ESTIVER AFECTO; 

I) PARTICIPA NAS ACTIVIDADES DE FORMAÇÃO DOS TÉCNICOS 
E AGENTES DE RADIOLOGIA; 

J) PROMOVE ACTIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTÍNUA EM 
FUNÇÃO DOS PROGRAMAS ESTABELECIDOS. 

Requisitos: 
- SER TÉCNICO DE RADIOLOGIA; E 
- POSSUIR UM CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO. 

Código 3374/3372/3373 
Técnico de medicina física e reabilitação especializado 

(Principal, 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
a) CONHECE E DOMINA COM RIGOR TODAS AS TAREFAS 

COMETIDAS AOS ESCALÕES INFERIORES; 
b) RECUPERA AS FACULDADES DA FALA PERDIDAS POR 

DOENÇA, AUDIÇÃO E/OU FALA PERDIDA DESDE A 
NASCENÇA; 

C) REABILITA OS PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS COM FINA-
LIDADE DE RECUPERAR AS FACULDADES PROFISSIONAIS 



E OBTER INDEPENDÊNCIA TOTAL (AMPUTADOS, TETRA-
PARÊSIA, PARAPARÊSIA E MONOPARÊSIA); 

d) UTILIZA VÁRIOS APARELHOS ELECTRONICOS PARA O TRA-
TAMENTO DE DIVERSAS PATOLOGIAS; 

e) UTILIZA VÁRIAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS DE MOBILIZAÇÕES 
E MANUAIS (TÉCNICA BOBATH, DRENAGEM LINFÁTICO 
MANUAL) PARA O TRATAMENTO DE DIVERSAS PATO-
LOGIAS; 

F) TRATA AS PATOLOGIAS DO APARELHO RESPIRATÓRIO ATRA-
VÉS DE EXERCÍCIOS RESPIRATÓRIOS DE EXPANSÃO E 
DRENAGEM POSTURAL; 

g) TRATA AS PATOLOGIAS NEUROLÓGICAS, TAIS COMO PARA-
LESIAS CEREBRAIS, SEQUELAS DE A V C (HEMIPLEGIAS) 
E TRAUMATISMOS CRANIANOS; 

h) REABILITA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS POR 
LEPRA; 

I) IDENTIFICA, DIAGNOSTICA E TRATA QUALQUER LESÃO E/OU 
INCAPACIDADE PROVOCADA PELA PRÁTICA DO DES-
PORTO; 

J) FABRICA PRÓTESE DOS MEMBROS SUPERIOR OU INFERIOR; 
K) FABRICA ORTESE DO MEMBRO INFERIOR, SUPERIOR, CO-

LUNA LOMBAR, COLETE CERVICAL, ETC. 
I) PARTICIPA NA FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE QUADROS 

DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO. 

Requisitos: 

- SER TÉCNICO DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO; E 
- POSSUIR O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO ESPECÍFICA EM 

FISIOTERAPIA E ORTOPROTESIA. 

CÓDIGO 3377/3375/3376 
Técnico de laboratório especializado (Principal, 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
a) DESEMPENHA TODAS AS TAREFAS DO TÉCNICO DE LABO-

RATÓRIO C, APLICANDO, SE NECESSÁRIO, TECNOLOGIAS 
MAIS SOFISTICADAS E SENSÍVEIS; 

b) CONHECE, OPERA, CALIBRA E FAZ A MANUTENÇÃO DE 
APARELHOS, EQUIPAMENTOS E VIDRARIA; 

C) ELABORA E PROMOVE SERVIÇOS, DE CONTROLO DE QUA-
LIDADE; 

d) COLABORA E PARTICIPA EM PROGRAMAS NAS ÁREAS DE 
MEDICINA PREVENTIVA, EPIDEMIOLOGIA E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA; 

E) PROCEDE O LEVANTAMENTO DO MATERIAL, VISANDO A 
PREVISÃO E PROVISÃO DO MESMO; 

f ) ORGANIZA O APETRECHAMENTO E ESTRUTURAÇÃO DO 
LABORATÓRIO; 

g) COORDENA, SUPERVISA E CONTROLA AS ACTIVIDADES DO 
PESSOAL QUE LHE É SUBORDINADO, DISTRIBUINDO-LHE 
TAREFAS DE ACORDO COM O SEU NÍVEL DE FORMAÇÃO; 

h) COOPERA EM PROGRAMAS DE FORMAÇÃO, NOMEADA-
MENTE EM ACTIVIDADES DE DOCÊNCIA E NO TREI-
NAMENTO DO PESSOAL; 

I) PROMOVE E PARTICIPA EM REUNIÕES PERIÓDICAS DE 
ESTUDOS CIENTÍFICOS OU DE RECICLAGEM; 

J) COLABORA NOS CONSELHOS DE LABORATÓRIO; 
K) DIVULGA OS TIPOS E A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRES-

TADOS PELO LABORATÓRIO, NOMEADAMENTE NO AU-
XÍLIO AO DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E PREVENÇÃO 
DE DOENÇAS; 

L) PARTICIPA NA DIVULGACÃO DOS PRINCIPAIS ACONTECI-
MENTOS TÉCNICOS E CIENTÍFICOS, NACIONAIS E INTER-
NACIONAIS, E NA DIFUSÃO DE ORIENTAÇÕES NORMA-
tivas. 

Requisitos: 
- SER TÉCNICO DE LABORATÓRIO; E 
- SER APROVADO NO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO NUMA DE-

TERMINADA ÁREA DA CARREIRA DE LABORATÓRIO. 

CÓDIGO 3380/3378/3379 
Técnico de administração hospitalar especializado 

(Principal, 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
А) GERE A ÁREA DE RECURSOS HUMANOS TANTO A ADMISSÃO, 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO COMO A AVALIA-
ÇÃO DO PESSOAL QUE COMPÕE A UNIDADE/ORGA-
NIZAÇÃO; 

B) COORDENA E AVALIA OS ACTOS ADMINISTRATIVOS NECES-
SÁRIOS PARA A GESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS 
COMO AS LICENÇAS DISCIPLINARES, SALÁRIOS, APOSEN-
TAÇÃO, PROCESSO INDIVIDUAL, PROCESSO DISCIPLINAR 
E OUTROS; 

C) PROMOVE E COORDENA A INTEGRAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS, 
INCLUSIVE OS NOVOS, ESTIMULANDO-OS A UMA APREN-
DIZAGEM CONTÍNUA DOS MÉTODOS E INSTRUMENTOS 
DE GESTÃO; 

d) PROPÕE AS CONDIÇÕES DE SATISFAÇÃO, ESTIMULA A 
PRODUTIVIDADE E O DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL; 

E) AVALIA E PROPÕE A PROMOÇÃO DO PESSOAL SEGUNDO 
AS NORMAS E CRITÉRIOS DO PLANO DE CARREIRA E 
PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS; 

F) PROPÕE A ACTUALIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL E DO 
QUALIFICADOR PROFISSIONAL DA SUA ÁREA, BUSCANDO 
OS INDICADORES E PADRÕES NACIONAIS; 

G) GARANTE A DISCIPLINA E O CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
DE PESSOAL, ESPECIALMENTE O ESTATUTO GERAL DOS 
FUNCIONÁRIOS DO ESTADO; 

h) IDENTIFICA E PLANEIA AS NECESSIDADES DE FORMAÇÃO 
NA ÁREA ADMINISTRATIVA; 

I) GARANTE A DOCÊNCIA NA ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO SANITÁRIA DA FORMAÇÃO DE FORMADORES, 
CURSOS DE SAÚDE DE NÍVEL BÁSICO E CURSO DE 
AGENTES DE ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES SANI-
TÁRIAS E SOCIAIS, CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO EM 
TRABALHO; 

J) IDENTIFICA E APLICA AS NORMAS E RECOMENDAÇÕES 
EXISTENTES SOBRE O APETRECHAMENTO DA REDE SA-
NITÁRIA; 

k) UTILIZA AS NORMAS DE INFRA-ESTRUTURAS SEGUNDO FUN-
ÇÕES, ACTIVIDADES E PADRONIZAÇÕES ESTABELECIDAS; 

L) GERE A EXECUÇÃO DOS PLANOS DE ABASTECIMENTO, OS 
MEIOS NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DA 
UNIDADE/ORGANIZAÇÃO; 

M) EQUIPA OS SERVIÇOS COM OS MEIOS MATERIAIS NECES-
SÁRIOS, GARANTINDO A CORRECTA EXPRESSÃO DAS NE-
CESSIDADES, A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS BENS, 
CONFORME AS PRIORIDADES E DISPONIBILIDADES, PARA 
O BOM DESEMPENHO DA UNIDADE/ORGANIZAÇÃO; 

N) IDENTIFICA E GERE AS FONTES DE FINANCIAMENTO PARA 
AS ACTIVIDADES E ACÇÕES DE SAÚDE; 

O) GERE TODOS OS RECURSOS FINANCEIROS DO ORÇAMENTO 
DESDE A PLANIFICAÇÃO ATÉ A EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO, 
INCLUINDO OS RECURSOS FINANCEIROS EXTERNOS; 

p) GARANTE A APLICAÇÃO DAS NORMAS RELACIONADAS COM 
A PREVISÃO DE DESPESAS, USO DOS RECURSOS FINAN-
CEIROS, PRESTAÇÃO DE CONTAS CONFORME OS CRITÉRIOS 
DE CADA FONTE DE FINANCIAMENTO; 

q) IMPLEMENTA E AVALIA O FLUXO DAS RECEITAS DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE LEGALMENTE AUTORIZADAS; 



R) GERE O PATRIMÓNIO GARANTIDO A MANUTENÇÃO, CON-
SERVAÇÃO, INVENTÁRIO FÍSICO E O PROCESSO DE CONTAS 
ANUAL DOS BENS MÓVEIS; 

s) ACOMPANHA O DESENVOLVIMENTO DOS PROJECTOS E 
AVALIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRAMENTE OS SEUS 
RESULTADOS; 

T) CALCULA, ANALISA E INTERPRETA OS INDICADORES HOS-
PITALARES, SANITÁRIOS (DE CUSTOS, UTILIZAÇÃO E REN-
DIMENTOS); 

u) PROMOVE E COORDENA A INTEGRAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS, 
INCLUSIVE OS NOVOS ESTIMULANDO-OS A UMA APREN-
DIZAGEM CONTÍNUA DOS MÉTODOS e instrumentos 
DE GESTÃO; 

V) AVALIA E PROPÕE A PROMOÇÃO DO PESSOAL SEGUNDO 
AS NORMAS E CRITÉRIOS DO PLANO DE CARREIRAS 
E PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS; 

W) PROMOVE, PARTICIPA NA EXECUÇÃO E AVALIA OS PLANOS 
DE FORMAÇÃO/CAPACITAÇÃO NA ÁREA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS, TANTO NOS ICS/CF 
COMO NA FORMAÇÃO EM TRABALHO REFORÇANDO A 
CAPACIDADE GLOBAL DE GESTÃO 

Requisitos: 
- SER TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR; E 
- POSSUIR UM CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO. 

Código 3383/3381/3382 
Técnico de Instrumentação especializada (Principal, 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
a) EXECUTA TAREFAS TÉCNICAS DE INSTRUMENTAÇÃO DENTRO 

DO QUADRO DAS SUB-ESPECIALIDADES CIRÚRGICAS, NO-
MEADAMENTE: 

- ÁREAS DE NEUROCIRURGIA; 
- CIRURGIA CARDIOVASCULAR E TORÁXICA; 
- CIRURGIA PLÁSTICA E MICROCIRURGIA; 

ORTOPEDIA-PEDIÁTRICA; 
- OUTROS SIMILARES. 

b) DESENVOLVE TAMBÉM AÇÇÕES NA FORMAÇÃO DE OUTROS 
TÉCNICOS; 

C) ORGANIZA E ADMINISTRA UM CENTRO CIRÚRGICO DA 
SUA UNIDADE SANITÁRIA, COLABORANDO COM OUTRAS 
ENTIDADES DA MESMA. 

Requisitos: 
- TER A CATEGORIA DE TÉCNICO DE INSTRUMENTAÇÃO; E 
- TER FREQUENTADO UM CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO COM 

A DURAÇÃO DE UM A DOIS ANOS. 

Código 3386/3384/3385 
Enfermeira de saúde materno-infantil especializada 

(Principal, 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
a) PROMOVE A PROTECÇÃO DA SAÚDE DA MÃE E DO PRO-

DUTO DE CONCEPÇÃO DURANTE O CICLO GRÁVIDO 
PUERPERAL; 

b) DETECTA PRECOCEMENTE AS PATOLOGIAS PRÓPRIAS E AS-
SOCIADAS A GRAVIDEZ, RECONHECENDO! AS SITUAÇÕES 
QUÈ NÃO ESTÃO AO SEU ALCANCE DE RESOLVER TO-
MANDO AS MEDIDAS DE URGÊNCIA E TRANSFERINDO 
AO NÍVEL DE REFERÊNCIA; 

C) PRESCREVE E APLICA ESQUEMAS TERAPÊUTICOS NA ATEN-
ÇÃO DE URGÊNCIA E DE ROTINA CONSOANTE AS NORMAS 
CLÍNICAS VIGENTES; 

D) PROVE O SEU SERVIÇO DE RECURSOS MATERIAIS, HUMANOS 
E FINANCEIROS QUE ASSEGUREM A MÁXIMA QUALI-
DADE E COBERTURA DOS CUIDADOS TANTO DA MÃE 
COMO DA CRIANÇA E DA MULHER EM IDADE FÉRTIL; 

e) PARTICIPA NA FORMAÇÃO DE NOVOS PROFISSIONAIS DE 
SAÚDE; 

F) PLANIFICA, IMPLEMENTA E AVALIA OS PROGRAMAS EDU-
CATIVOS NA COMUNIDADE PARA A PROMOÇÃO DE 
SAÚDE DA MULHER, DA CRIANÇA E DA FAMÍLIA; 

G) PLANIFICA E IMPLEMENTA OS PROGRAMAS DE FORMAÇÃO 
CONTÍNUA E DE RECICLAGEM DO PESSOAL QUE PAR-
TICIPA NO PROGRAMA DA SMI; 

H) CONHECE A SITUAÇÃO DE SAÚDE DAS MULHERES E DAS 
CRIANÇAS NA COMUNIDADE E OS FACTORES FÍSICOS, 
BIOLÓGICOS E SÓCIO-CULTURAIS; 

I) PARTICIPA NAS INVESTIGAÇÕES CLÍNICAS, EPIDEMIOLÓ-
GICAS E ADMINISTRATIVAS COM O PROPÓSITO DE 
MELHORAR O NÍVEL DE SAÚDE MATERNO-INFANTIL. 

Requisitos: 
- SER ENFERMEIRO DE SAÚDE MATERNO-INFANTIL C; E 
- POSSUIR UM CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO. 

CÓDIGO 3389/3387/3388 
Técnico da psiquiatria e saúde mental especializado 

(Principal, 1.A E 2.a) 

Conteúdo de trabalho: 
a) PARTICIPA ACTIVAMENTE NO ENSINO DA DISCIPLINA DE 

PSIQUIATRIA E SAÚDE MENTAL AOS CURSOS DE NÍVEL 
BÁSICO E MÉDIO NOS INSTITUTOS DE CIÊNCIAS DE 
SAÚDE E CENTROS DE FORMAÇÃO; 

b) ELABORA PROTOCOLOS DE INVESTIGAÇÃO, EXECUTA E CO-
ORDENA ACTIVIDADES DE PESQUISA EM SAÚDE MENTAL 
(INVESTIGAÇÃO DE CARÁCTER EPIDEMIOLÓGICO OU 
OPERACIONAL); 

c) PLANIFICA, EXECUTA E MONITORIZA AS ACTIVIDADES DE 
SAÚDE MENTAL A NÍVEL TERCIÁRIO E QUATERNÁRIO; 

d) PARTICIPA NA FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO PARA PREVENÇÃO 
E COMBATE AO ALCOOLISMO E OUTRAS FORMAS DE 
TOXICOMANIAS; 

E) RECONHECE E DIAGNOSTICA AS PERTURBAÇÕES NEUROLÓ-
GICAS, MENTAIS E PSÍCO-SOCIAIS; 

f ) PRESCREVE E APLICA ESQUEMAS FÁRMACO-TERAPEUTICOS 
SEGUNDO A CARGA DO FORMULÁRIO DO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO; 

G) APLICA TÉCNICAS DE PSICOTERAPIAS COMPORTAMENTAIS, 
COGNITIVAS, LÚCIDAS, INDIVIDUAIS, DE CASAL, DA 
FAMÍLIA OU DE GRUPO CONSOANTE A INDICAÇÃO 
RECOMENDADA; 

h) REFERE AO MÉDICO PSIQUIATRA OS CASOS CLÍNICOS QUE 
ESTÃO ACIMA DAS SUAS COMPETÊNCIAS; 

I) COORDENA, MONITORISA E SUPERVISA AS ACTIVIDADES 
DE. SAÚDE MENTAL A NÍVEL TERCIÁRIO E QUATERNÁRIO; 

J) RELACIONA-SE COM OS RESTANTES MEMBROS DA EQUIPA 
e PRESTA CONTAS AO NÍVEL HIERARQUICAMENTE SU-
perior. 

Requisitos: 
- SER TÉCNICO DE PSIQUIATRIA E SAÚDE MENTAL COM, 

PELO MENOS, DOIS ANOS DE EXPERIÊNCIA; E 
- POSSUIR UM CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM PSIQUIATRIA 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE OU DOCÊNCIA E 
INVESTIGAÇÃO OU SAÚDE PÚBLICA. 



Código 3392/3390/3391 
Enfermeira de saúde materno- infantil C (Principal, 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
A) IDENTIFICA E TRATA, EM MOMENTO OPORTUNO OS FAC-

TORES DE RISCO QUE AFECTAM A SAÚDE DA MÃE 
E DO FEIO; 

b) UTILIZA OS MEIOS DE DIAGNÓSTICO LABORATORIAIS NAS 
PATOLOGIAS MAIS FREQUENTES CONSOANTE AS NORMAS 
CLÍNICAS VIGENTES; 

C) ATENDE INTEGRALMENTE AS CRIANÇAS DURANTE TODO O 
TEMPO DE RECÉM-NASCIDO; 

d) DETECTA E TRATA OPORTUNAMENTE OS FACTORES DE RISCO 
QUE POSSAM AFECTAR O NORMAL CRESCIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA; 

e) ACONSELHA, PRESCREVE, APLICA E CONTROLA OS MÉTODOS 
ANTICONCEPTIVOS EM USO NO PAÍS, CONSOANTE AS 
CONDIÇÕES E NECESSIDADES DA MULHER E DE CADA 
CASAL; 

F) DETECTA, TRATA E/OU TRANSFERE AS PATOLOGIAS GINECO-
LÓGICAS MAIS FREQUENTES E DAS D T S DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE ATENDIMENTO VIGENTES NO 
SERVIÇO NACIONAL DE SAÚDE; 

G) DIAGNOSTICA AS NECESSIDADES DE RECURSOS MATERIAIS 
E HUMANOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
SOB SUA RESPONSABILIDADE; 

h) CRIA UM BOM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO SERVIÇO 
SOB SUA RESPONSABILIDADE COM A COMUNIDADE 
E AS ESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS E TÉCNICAS DA 
ÁREA DE SAÚDE; 

I) PARTICIPA NA ELEVAÇÃO DO NÍVEL DE COMPETÊNCIA 
DA SUA EQUIPA DE TRABALHO; 

J) IMPLEMENTA, DE ACORDO COM AS NORMAS DOS ÓRGÃOS 
A QUE SE SUBORDINA, O SISTEMA DE COLECTA DE 
DADOS ESTATÍSTICOS PARA MANTER O AFLUXO PERMA-
NENTE PARA A AVALIAÇÃO E REPROGRAMAÇÃO DO 
PROGRAMA DE SMI; 

k) PARTICIPA NA ORGANIZAÇÃO E SUPERVISÃO DO ENSINO 
DOS ESTAGIÁRIOS DOS INSTITUTOS DE CIÊNCIAS DE 
SAÚDE. 

Requisito: 
POSSUIR O CURSO DE ENFERMEIRA DE SAÚDE MATERNO-

-INFANTIL DE NÍVEL MÉDIO. 

Código 3395/3393/3394 
Técnico de anestesiologia (Principal, 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
a) EFECTUA A AVALIAÇÃO PRÉ-ANESTÉSICA DOS DOENTES E 

DETECTA PROBLEMAS QUE EXIJAM OPINIÃO DO MÉ-
DICO ANESTESISTA OU DE TRANSFERÊNCIA PARA UM 
NÍVEL SUPERIOR DE ATENÇÃO DE SAÚDE; 

b) PRESTA CUIDADOS A UM DOENTE INCONSCIENTE; 
C) EFECTUA AS DIFERENTES TÉCNICAS DE ANESTESIA COM 

QUITAMINA (IV, IM, PERFUSÃO CONTÍNUA); 
d) EFECTUA TÉCNICAS DE ANESTESIA GERAL, UTILIZANDO 

COMO AGENTES DE INDUÇÃO A QUITAMINA OU TIO-
PENTAL; INDUÇÃO INALATÓRIA/MANUTENÇÃO COM RES-
PIRAÇÃO ESPONTÂNEA, UTILIZANDO O HALOTANO; EN-
TUBAÇÃO TRAQUEAL COM SUXAMETÓNIO E VENTILAÇÃO 
CONTROLADA COM PANCURÓNIO, REVERSÃO DOS RELA-
XANTES MUSCULARES COM ATROPINA/NEOSTIGMINA; 
SUPLEMENTAÇÃO COM OPIOIDES; 

e) EXECUTA A TÉCNICA DE RAQUIANESTESIA PARA CIRURGIA 
INFRA-UMBILICAL COM SOLUÇÕES ISOBÁRICAS E HIPER-
BÁRICAS DE LIDOCAÍNA E BUPIVACAÍNA; 

F) EXECUTA ALGUNS BLOQUEIOS SELECCIONADOS PARA CIRUR-
GIA DO MEMBRO INFERIOR E CIRURGIA DE SUPERFÍCIE 
(BLOQUEIO AXILAR, FOMURAL, TORNOZELO, NERVOS DA 
MÃO, HÉRNIA, PENIANO, CORDÃO ESPERMÁTICO E 
DIGITAIS); 

G) EXECUTA ANESTESIA DE URGÊNCIA NA CRIANÇA (COM 
IDADE SUPERIOR A UM ANO) E NA MULHER GRÁVIDA; 

h) EXECUTA TÉCNICAS DE RESSUSCITAÇAO NAS PATOLOGIAS 
MAIS COMUNS (CHOQUE, DESIDRATAÇÃO, QUEIMADU-
RAS TRAUMA) E MANUSEAMENTO PÓS OPERATÓRIO DA 
DOR E DOS FLUÍDOS; 

i) EFECTUA A GESTÃO DO SERVIÇO DE ANESTESIA EM TERMOS 
DE RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS TENDO CM 
ATENÇÃO AS ACTIVIDADES A DESENVOLVER QUER NA 
ROTINA QUER NA URGÊNCIA; 

J) SELECCIONA E GERÈ OS FÁRMACOS, O MATERIAL E O 
EQUIPAMENTO NECESSÁRIO E ZELA PELA SUA MANU-
TENÇÃO E CONSERVAÇÃO. 

Requisitos: 
SER ENFERMEIRO BÁSICO; E 

- SER APROVADO NO CURSO MÉDIO DE ANESTESIOLOGIA. 

Códgo 3398/3396/3397 
Técnico de instrumentação (Principal 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabálho: 
a) EXECUTA TAREFAS TÉCNICAS DE INSTRUMENTAÇÃO DENTRO 

DO QUADRO DAS SUBESPECIALIDADES CIRÚRGICAS, 
NOMEDAMENTE: 

- AREAS DE NEUROCIRURGIA; 
- CIRURGIA-CARDIOVASCULAR E TORÁXICA; 
- CIRURGIA PLÁSTICA E MICROCIRURGIA; 
- ORTOPEDIA-PEDIÁTRICA; 
- OUTROS SIMILARES. 

B) DESENVOLVE TAMBÉM ACÇÕES NA FORMAÇÃO, ACOM-
PANHANDO OS ESTUDANTES NOS ESTÁGIOS; 

C) ORGANIZA E ADMINISTRA EM CENTRO CIRÚRGICO DA 
SUA UNIDADE SANITÁRIA, COLABORANDO COM OUTRAS 
ENTIDADES DA MESMA. 

Requisitos: 
- SER ENFERMEIRO BÁSICO; E 
- POSSUIR O CURSO DE TÉCNICO DE INSTRUMENTAÇÃO. 

Código 3401/3399/3400 
Técnico de psiquíatria e saúde mental 

(Principal, 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
А) ELABORA AO SEU NÍVEL PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO PARA 

SAÚDE, PROMOVENDO MUDANÇAS DE COMPORTA-
MENTO QUE PREJUDIQUEM A SAÚDE MENTAL; 

B) PARTICIPA NA EDUCAÇÃO PARA A PREVENÇÃO E COMBATE 
AO ALCOOLISMO E OUTRAS TOXICOMANIAS; 

c) RECONHECE E DIAGNOSTICA AS PERTURBAÇÕES MENTAIS, 
NEUROLÓGICAS E SOCIAIS MAIS FREQUENTES; 

d) PRESCREVE E APLICA ESQUEMAS TERAPÊUTICOS SEGUNDO 
A CARGA DO FORMULÁRIO QUE LHE ESTIVER DESTINADO; 

e) APLICA TÉCNICA DE ACONSELHAMENTO E PSICOTERAPIAS 
DE SUPORTE; 

F) REFERE AOS TÉCNICOS B OU MÉDICO PSIQUIATRA OS 
CASOS CLÍNICOS QUE ESTÃO ACIMA DAS SUAS COM-
PETÊNCIAS; 

g) PARTICIPA NAS ACTIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO A SEU 
nível, 



h) PLANIFICA E COORDENA AS ACTIVIDADES DE SAÚDE MEN-
TAL AO SEU NÍVEL; 

I) SUPERVISA O CUMPRIMENTO DAS ACTIVIDADES PROGRA-
MADAS E PRESTA CONTAS AO NÍVEL HIERÁRQUICO 
SUPERIOR, 

j) GERE OS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS 
NA INSTITUIÇÃO ONDE ESTIVER COLOCADO; 

k) PLANIFICA E PARTICIPA NA EXECUÇÃO DE PALESTRAS, 
SEMINÁRIOS E OUTRAS ACTIVIDADES NO ÂMBITO DA 
FORMAÇÃO CONTÍNUA; 

T) PARTICIPA ACTIVAMENTE NO ENSINO DA DISCIPLINA DE 
SAÚDE MENTAL AOS ALUNOS DOS DIVERSOS CURSOS 
PROMOVIDOS PELOS INSTITUTOS DE CIÊNCIAS DE 
SAÚDE E CENTROS DE FORMAÇÃO; 

M) EXERCE AS SUAS FUNÇÕES NAS INSTITUIÇÕES ESPECIALI-
ZADAS: HOSPITAIS PSIQUIÁTRICOS, CENTROS DE DIA, 
CENTROS DE REABILITAÇAO PSICOLÓGICA, SERVIÇOS 
DE PSIQUIATRIA DOS HOSPITAIS CENTRAIS E GERAIS 
E NAS UNIDADES SANITÁRIAS DE QUALQUER NÍVEL; 

ri) TRABALHA IGUALMENTE EM SECTORES LIGADOS À PRO-
BLEMÁTICA DE SAÚDE MENTAL SUBORDINADOS AOS 
OUTROS MINISTÉRIOS, TAIS COMO TRABALHO, DEFESA, 
JUSTIÇA E INTERIOR, 

Requisitos: 
- NÍVEL BÁSICO DO SNE OU EQUIVALENTE; 
- APROVAÇÃO EM CURSO TÉCNICO-PROFISSIONAL PARA TÉC-

NICO MÉDIO DE PSIQUIATRIA. 

Código 3404/3402/3403 
Técnico de nutriçao (Principal. 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
a) COORDENA E GERE AS ACTIVIDADES DO PROGRAMA DE 

NUTRIÇÃO NO ÂMBITO DA SAÚDE PÚBLICA NAS 
ÁREAS ESPECIFICAMENTE DE: 

- VIGILÂNCIA NUTRICIONAL; 
- EMERGÊNCIA; 
- EDUCAÇÃO NUTRICIONAL; 
- CARÊNCIAS NUTRICIONAIS. 

b) COORDENA E GERE AS ACTIVIDADES LIGADAS AOS ASPECTOS 
ALIMENTARES E NUTRICIONAIS NAS INSTITUIÇÕES DE 
SAÚDE E NAS UNIDADES SANITÁRIAS DO PAÍS, ESPE-
CIFICAMENTE NAS ÁREAS DE: 

- DIETÉTICA; 
- REABILITAÇÃO NUTRICIONAL; 
- DOENÇAS NUTRICIONAIS. 

C) ORIENTA AS ACTIVIDADES LIGADAS ÀS INTERVENÇÕES NU-
TRICIONAIS IMPLEMENTADAS A NÍVEL DO PAÍS, NO 
QUE DIZ RESPEITO A ÁREA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, PROGRAMAS DE ALÍVIO A POBREZA E SITUAÇÕES 
DE EMERGÊNCIA ALIMENTAR; 

d) COLABORA NA IMPLEMENTAÇÃO DE ACTIVIDADES NA 
ÁREA NUTRICIONAL E ALIMENTAÇÃO COM OS INTER-

VENIENTES NA PROBLEMÁTICA NUTRICIONAL E TRABALHO 
ESPECIAL COM OS SECTORES DE AGRICULTURA, COMÉR-
CIO E PLANO; 

E) PRESTA ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA MONITORIZAÇÃO E AVA-
LIAÇÃO DE INTERVENÇÕES NUTRICIONAIS IMPLEMEN-
TADAS POR ENTIDADES NACIONAIS OU INTERNACIONAIS; 

f ) CONTRIBUI PARA A FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO DAS POLÍ-
TICAS NUTRICIONAIS E ALIMENTARES NO PAÍS; 

G) REALIZA INVESTIGAÇÕES NAS ÁREAS DE NUTRIÇÃO EM 
SAÚDE PÚBLICA, NUTRIÇÃO CLÍNICA E DIETÉTICA E 
PLANIFICAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL; 

h) PARTICIPA EM ACTIVIDADES DE FORMAÇÃO NAS ÁREAS 
DE NUTRIÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA, NUTRIÇÃO CLÍNICA 
E DIETÉTICA E PLANIFICAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
DIRIGIDOS A QUADROS DE NÍVEL ELEMENTAR, BÁSICO 
E MÉDIO DO SECTOR DE SAÚDE E OUTROS SECTORES 
LIGADOS A PROBLEMÁTICA ALIMENTAR E NUTRICIONAL; 

I) REALIZA OUTRAS TAREFAS DE NATUREZA E COMPLEXIDADE 
SIMILARES. 

Requisitos: 
- NÍVEL BÁSICO DO SNE OU EQUIVALENTE; E 
- POSSUIR O CURSO DE TÉCNICOS DE NUTRIÇÃO. 

Código 3407/3405/3406 
Técnico de oftalmologia (Principal, 1.A e 2.A) 

Conteúdo de trabalho: 
a) DIAGNOSTICA E MANUSEIA TODAS AS DOENÇAS OCULARES 

COMUNS NO PAÍS, DE ACORDO COM O NÍVEL DE 
COMPETÊNCIA; 

B) TRANSFERE PARA OS NÍVEIS MAIS DIFERENCIADOS OS 
CASOS QUE REQUEREM A INTERVENÇÃO DUM OFTAL-
MOLOGISTA; 

c) ADMINISTRA O TRATAMENTO BÁSICO DAS DOENÇAS OCU-
LARES E PROCEDE A CIRURGIA EXTRAOCULAR; 

d) PRESTA PRIMEIROS SOCORROS NAS DOENÇAS OCULARES; 
e) SELECCIONA DOENTES PARA A CIRURGIA INTRAOCULAR; 
f ) GERE O SERVIÇO DE OFTALMOLOGIA; 

G) GERE O SISTEMA DE INFORMAÇÃO SANITÁRIA; 
h) GERE OS stocks DE MEDICAMENTOS E ÓCULOS; 
I) PROMOVE Á EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA SOBRE AS DOENÇAS 

OCULARES E SUA PREVENÇÃO NO SEIO DOS TRABA-
LHADORES DE SAÚDE, JUNTO DOS AGENTES COMUNI-
TÁRIOS E NA PRÓPRIA COMUNIDADE; 

J) ORGÀNIZA E/OU PARTICIPA NA FORMAÇÃO DOS PROFIS-
SIONAIS DE SAÚDE; 

k) PARTICIPA NOS PROGRAMAS DE FORMAÇÃO DE NOVOS 
PROFISSIONAIS NOS INSTITUTOS DE CIÊNCIAS DE 
SAÚDE E CENTROS DE FORMAÇÃO. 

Requisitos: 
- SER ENFERMEIRO BÁSICO; E 
- POSSUIR O CURSO DE TÉCNICOS DE OFTALMOLOGIA. 


